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PORTARIA N° 095, DE 15 DE JUNHO DE 2010. 

 

 

 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual c/c a Lei 

Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, que cria a Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente (SEMA/MT); e,  

 

 Considerando a Lei Estadual nº. 6.945, de 05 de novembro de 1997, que dispõe 

sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos; 

 

 Considerando o Decreto nº. 336, de 06 de junho de 2007, que regulamenta o 

regime de outorga de águas no Estado de Mato Grosso; 

 

 Considerando a Resolução CEHIDRO n.º 29, de 24 de setembro de 2009, que 

estabelece critérios técnicos referentes à outorga para diluição de efluentes em corpos hídricos 

superficiais de domínio no Estado de Mato Grosso; 

 

 Considerando a Instrução Normativa n.º 011, de 03 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre os procedimentos referentes à emissão de Declaração de Reserva de 

Disponibilidade Hídrica; 

 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Indeferir a solicitação de outorga da Imobiliária Irmãos Nogueira Ltda., 

CNPJ 00.360.408/0001-74, para diluição de efluentes domésticos no Córrego Iva, coordenada 

geográfica 11º 49’ 08” de Latitude Sul e 55º 30’ 04” de Longitude Oeste, com a finalidade de 

saneamento no município de Sinop, Estado de Mato Grosso. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Cuiabá, 15 de junho de 2010. 

 

REGISTRADA, 

PUBLICADA, 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

ALEXANDER TORRES MAIA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 

SEMA/MT 

(Original Assinada) 

 

*Publicada no D.O.E. do dia 17/06/2010. 


